Imprensa, danos morais e indenizações
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Com ou sem ‘nova’ Lei de Imprensa
, o jornalismo brasileiro terá de abandonar uma certa Idade do Ouro, um estágio primitivo caracterizado pela boa preguiça, em troca de novos hábitos, o principal deles, a apuração. Até recentemente, predominava a impunidade e a certeza de que nada aconteceria aos detratores, mesmo porque não havia uma cultura de reação e de proteção às vítimas, nem a atuação de mecanismos de crítica, fiscalização e controle, a exemplo dos observatórios e institutos de imprensa, duas das modalidades dos chamados “cães-de-guarda”
 da imprensa, uma cultura que começa a se formar no Brasil.

Alguns fatores vêm contribuindo para esta mudança. O primeiro deles foi a ressonância encontrada na opinião pública brasileira por grandes erros da imprensa, notadamente os casos Jorge Mirândola, Escola Base e Bar Bodega
. Um segundo diz respeito à freqüência com que os veículos de imprensa têm sido sentenciados a pagar multas pesadas em dinheiro, em função de danos morais praticados, ou seja, as vítimas estão aprendendo que as vias legais podem ser efetivas, embora, muitas vezes, sejam desproporcionais. Por não existir um teto para as multas por dano moral, as sentenças podem levar à falência pequenas e médias empresas, ou punir generosamente as grandes, fazendo até com que o sensacionalismo compense comercialmente. Em contraposição, esta falta de teto pode possibilitar a arbitragem de acordo com a amplitude da ofensa, que depende do alcance do veículo em termos de audiência. 

É necessário ressaltar que o hábito da negociação entre as partes, sem ir à Justiça, mas se valendo do apoio de instituições da sociedade civil – os Conselhos de Imprensa, entre elas --, ainda não existe no Brasil
. O que felizmente já começa a funcionar, mas em muitos poucos casos, é a atuação do ombudsman
. A regra geral, quando a parte ofendida se queixa ao próprio veículo, ou é o descaso, ou a prosaica nota da redação desmentindo a retratação exigida pela parte queixosa. Se existisse, como existe em vários países, uma instituição intermediadora, os dois lados seriam confrontados, evitando-se o embate direto e o encaminhamento judicial da questão. Nesses contextos, quando a negociação consensual falha é que o assunto vai para os tribunais.


A pressa na investigação ou a total ausência desse procedimento têm imposto à imprensa brasileira dois tipos de prejuízo, que se alternam, ou se somam: perda de credibilidade e de recursos financeiros. Mesmo que se valha de fontes de fé pública e mesmo que venha a estabelecer uma rigorosa conduta na checagem das informações, mesmo assim, a imprensa brasileira está fadada a uma grande vulnerabilidade, graças a dois fatores: a inexistência de um teto para as penas pecuniárias em casos de prejuízo moral e a facilidade com que este delito pode ser tipificado, dada a amplitude subjetiva com que se pode caracterizá-lo.


Por enquanto, uma salvaguarda ainda protege as grandes redes de televisão e os grandes jornais e revistas: o seu próprio poder político e econômico, contra os quais poucos ousam o confronto. Um político, por exemplo, pensará duas vezes em processar uma poderosa cadeia de televisão. Poderá até obter reparação etc., mas pode amargar o prejuízo de nunca mais ter seu nome no noticiário (da tv, das rádios, das revistas e dos jornais), a não ser de forma negativa, ou, nem isto, mas tão somente por sentença judicial (direito de resposta).


Contra esse novo quadro, os donos e diretores de empresas jornalísticas só perderão tempo com choramingas em nome do sagrado instituto da liberdade de imprensa. Não adiantará posarem de vítimas. O novo paradigma é: quem não apura, paga, e caro. A freqüência com que a Justiça tem prescrito reparações em dinheiro indica que, mais cedo ou mais tarde, as empresas aprenderão a lição: repórteres preguiçosos, falência à vista. Notícia caluniosa, conseqüência. Está certo que a Justiça é lenta, mas, o prato frio da vingança contra fatos quentes, mas mal apurados, promete obrigar a imprensa a rever o atávico comodismo sedimentado pela impunidade. As primeiras a acordarem para essa nova realidade são as pequenas empresas, que não contam com o espesso escudo do poder político e econômico das grandes. As maiorais, no entanto, estão arriscadas a multas proporcionais à reverberação do seu ibope, desde, é claro, que alguém atue com destemor.


Dependendo da interpretação, uma simples conotação no texto jornalístico pode ser suficiente para delinear o prejuízo moral. Tal como ocorre na linguagem poética, expressões e figurações as mais diversas podem se prestar aos mais vários sentidos. Todo cuidado será pouco contra a tentação de um termo ou frase que incorram em ironia, farpa, veneno. Por si só não representam risco, desde que os fatos sejam efetivamente comprovados. Se, no entanto, se constatar a inveracidade dos mesmos, essas apetitosas azeitonas do empadão estilístico transubstanciam-se em fermento de leviandade, trazendo conseqüências indigestas. Diante de tal fragilidade, a sentença pode-se anunciar bruta.


Por conveniência corporativa, os órgãos de imprensa não costumam noticiar as indenizações às vítimas de seus erros
. Quando muito, se vêem obrigados a se expor de forma pouco estética, quando a sintaxe natural de seus espaços cede lugar às atípicas formas com que são publicadas as sentenças de direito de resposta, talhadas em jargão forense. Ao folhear, por exemplo, uma revista semanal de excelente projeto gráfico, o leitor se espanta com a descontinuidade causada pela diagramação pobre, all type, de tais intervenções.


Um cacoete da imprensa brasileira terá necessariamente de ser revisto: a confiança com que um veículo embarca numa denúncia já publicada
, mas só pesteriormente comprovada como falsa. Julgando-se furado e ‘correndo atrás do prejuízo’, com freqüência um noticiário dá prosseguimento ao anterior, inadvertidamente. Para as vítimas é a propagação do dano moral, mas pode ser também a progressão geométrica com que aumenta a reparação financeira, caso a parte ofendida obtenha êxito acionando judicialmente os autores da irresponsabilidade. Ainda que o veículo originalmente difusor da denúncia seja idôneo e que as informações tenham sido bem checadas, é sempre arriscado pegar carona sem o sacrifício de uma constatação própria. Só isto já é suficiente para a assídua queixa de pessoas citadas, por vezes com aspas, mas não ouvidas: ‘Eu não dei nenhuma entrevista para vocês, como é que me atribuem ações que não pratiquei e frases que eu não disse?’
.

O depoimento das vítimas da imprensa é sempre no sentido de que não há dinheiro que pague a desonra, ainda mais levando-se em conta que o esclarecimento pode não ter, em tempo, a mesma ressonância, ou atingir exatamente o público alvo da primeira versão. O dinheiro, no entanto, é bem-vindo, sobretudo quando o dano moral foi suficiente para liquidar com um produto, empresa, carreira profissional ou vida política. Nos Estados Unidos, as reparações monetárias são de tal ordem que, se não caracterizam uma ‘indústria’ pelo menos confirmam a piada de que, ao contrário do que escrevem nas cédulas verdinhas - In God we trust -, a máxima correta seria in gold we trust. Certamente, alguém pode desaparecer de um cenário onde atuava, mudar de cidade
, desistir de uma nova candidatura etc. Certamente, a imprensa continuará no mesmo lugar. O importante, no entanto, é que não continue do mesmo jeito, cometendo os mesmos abusos.


No Brasil, a liderança dos que têm recorrido com sucesso a reparações financeiras face a prejuízos morais causados pela imprensa vem sendo exercida por membros do Poder Judiciário
, possivelmente pela maior conscientização em torno dos direitos do cidadão e pela competência técnica para fazê-lo.


No caso brasileiro, o que a ‘velha’ Lei de Imprensa determina em matéria de multa por dano moral (associada a outras penalidades) é uma faixa entre 2 e 20 salários mínimos , conforme os artigos 51 e 52, embora a detenção (em até 18 meses) também esteja entre as penalidades previstas. Nos últimos anos, porém, aumenta a freqüência com que são impostos montantes muito mais elevados, a tal ponto de ter motivado manifestações de órgãos de classe, como o fizeram a Associação Nacional de Jornais (ANJ) e a Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais (Fenaj), que têm protestado contra a inexistência de um limite máximo para indenizações dessa natureza. As conseqüências previstas pela ANJ são as de que, permanecendo a situação presente, sobrevirão duas formas de cerceamento ao trabalho da imprensa: a violação ao princípio fundamental (e constitucional) da liberdade de expressão e o surgimento de uma nova espécie de censura, a econômica, capaz de inviabilizar a sobrevivência de empresas jornalísticas. Processar judicialmente tais estabelecimentos estaria transformando-se numa estranha forma de enriquecimento, em lugar de consagrar o justiçamento dos danos morais. Num ponto pelo menos parece haver algum consenso, embora este não tenha gerado mudança legal: a condenação não pode ser superior ao que a empresa pode pagar ou que supostamente lucrou com o sensacionalismo publicado. O problema está na subjetividade que tais valorações implicam. 

Quanto vale um prejuízo moral? A dificuldade da resposta é a mesma que tem embaraçado na Câmara e no Senado a aprovação da nova Lei de Imprensa, que vem tramitando há quase uma década, após sucessivos projetos, substitutivos, votações etc. Independentemente das pressões corporativas, há parlamentares convencidos de duas coisas: a primeira, de que elevadas multas financeiras podem afetar a liberdade de expressão e de empresa; a segunda, de que não há necessidade de uma lei específica para a imprensa. Bastaria seguir a Constituição Federal
 no que dispõe sobre danos (material, moral ou à imagem) e direito de resposta e considerar o que a legislação comum já cobre em matéria de outros procedimentos, indenizações e penas. Afinal, os crimes de calúnia, injúria e difamação estão previstos no Código Penal. Enquanto isso, o estabelecimento do valor ou de um teto para as multas deixa em aberto não só a polêmica, mas um flanco através do qual a imprensa pode, de fato, ser objeto de punições exageradas. Prevalece o desequilíbrio do oito ou oitenta: ora as queixas não em nada, ora as penas são draconianas.


O mais simples, no entanto, seria a adoção de cuidados por parte dos repórteres e editores, bem como a difusão de valores éticos, tanto no ambiente das redações, quanto no âmbito institucional da corporação e de seus órgãos de classes, tanto patronais quanto trabalhistas. É verdade que numerosos veículos de imprensa criaram os seus próprios manuais e códigos de ética, a despeito de existir um código genérico, tanto por parte das associações representativas das empresas, quanto por parte dos sindicatos e federações de jornalistas (incluindo-se as internacionais). 

Mais valeria a conduta de esperar um pouco do que sair na frente com um furo de reportagem que mais adiante revela-se autêntica barriga. Todavia a natureza do trabalho da imprensa e as condições em que ele se realiza não favorecem atitudes comedidas. Operando contra o relógio, o repórter inicia a sua investigação tateando no escuro, a partir de indícios grosseiros. E, por mais que apure, conclui a sua jornada trafegando na estreita vereda que separa a firmeza da ousadia e das barrancas do precipício. O agenciamento on-line da notícia veio estreitar ainda mais este percurso, reduzindo a trilho, ora a fio de navalha, o chão desta corrida aos fatos noticiosos.

Por vezes, a segurança de estar obtendo informações junto a fontes fidedignas ou a partir de dados fornecidos por autoridades de fé pública
 cai por terra quando a verdade vem à tona, geralmente depois de irrecuperáveis danos, tanto para as vítimas da imperícia quanto para a credibilidade da imprensa. Quem não se lembra do “misterioso” professor Leonardo que teria colocado uma bomba no vôo 457 da empresa aérea TAM? O seu rosto figurou em capas de revistas, cartazes de publicidade das mesmas primeiras páginas de jornais sem que, afinal, ficasse provado a autoria do atentado. Por má sorte, o professor foi vítima de um atropelamento e não teve mais condições de saúde para qualquer atividade. Por acaso, não eram ‘seguras’ as fontes que passaram aos repórteres as informações de que o ex-Ministro da Saúde, Alceni Guerra, estava envolvido numa série de escândalos, entre outros, o de superfaturamento na compra de um lote de bicicletas?
.

A imprensa não sobrevive sem o auxílio do prosaico “Dr. Fontes” e este é um dos segredos do negócio. É preciso, no entanto, tomar muito cuidado, pois tal deep throat
 não aparece na hora da prova dos nove e até conta com o amparo legal e legítimo do expediente chamado sigilo da fonte. Isto não impediu, porém, que numerosos artistas e personalidades brasileiras fossem trazidas falsamente ao noticiário como portadoras do vírus da Aids. Em alguns casos, os desmentidos só surtiram efeito com a apresentação dos respectivos exames laboratoriais com resultados negativos, seguidos, evidentemente, do anúncio de ações judiciais.


Os três casos de erros de imprensa inicialmente citados são emblemáticos, mas são apenas os que mais repercutiram. Caracterizam, no entanto, uma tipologia bastante comum: a imprensa não investiga por conta própria quando recebe denúncias supostamente já apuradas. Nos três episódios -- Jorge Mirândola, Escola Base e Bar Bodega --, a própria polícia se responsabilizava pelas acusações. Com relação ao primeiro, os antigos diretores da escola processam, agora, o Estado, já que o erro partiu, originalmente, de uma autoridade pública. Os três casos são antológicos de inocência que se comprova, mas as indenizações não cobrem nem os prejuízos morais nem materiais
, possivelmente, porque as vítimas teriam de mover ações contra um sem número de veículos. E com relação aos inocentes que prosseguem indefinidamente no purgatório? Sem direito a retificação, resposta ou reparação ou qualquer expediente que o valha; segregados, sem crédito e até sem amizades, não encontrarão sequer o espaço confessional de alguma instituição social que os ouçam no clamor dos injustiçados? Que ouvidoria os ouvirá
? Que ombudsman os ombudsmandará? Nos Estados Unidos uma pesquisa constatou que um elevado percentual de pessoas condendadas à morte era de inocentes e, em um caso, o acusado foi salvo, graças à apuração independente dos próprios estudantes envolvidos na pesquisa. 

Por vezes, tudo se junta num bom enredo, numa boa trama, num bom caso. É quando impera a força do mito, da estrutura literária, das narrativas próprias do gênero fantástico, do conto maravilhoso, dos enredos ardilosos. Prevalecem os indícios de que diretores inescrupulosos de um educandário infantil levam as criancinhas para um motel para abusar sexualmente delas. Prevalece o cenário de laboratório diabólico de um sujeito que lida com ácidos, químicas e metais, não a serviço de um artesanato popular, mas à fabricação caseira de cartas-bomba. Prevalece o preconceito contra pessoas pobres, de cor, ou portadoras de supostos signos indiciais de malignidade.

A reação tem surgido, não com menos rigor. Mas a severidade parece se expressar sobretudo quando entram em cena os cifrões: “Pedi logo US$ 1 milhão de indenização para mexer com o bolso desta gente, que é a linguagem que eles entendem. Ganhei US$ 400 mil”, declarou à revista Istoé um famoso cantor brasileiro que, segundo uma reportagem de capa de uma revista da área do show-business, estaria com Aids
.


As indenizações por danos morais, contudo, não têm beneficiado apenas celebridades e não se restringem ao campo da mídia. Um erro bancário pode render a pessoas prejudicadas vultosas somas, ainda que em se tratando de um simples cheque de R$ 15,00, devolvido enganosamente por falta de fundos. A vítima pode recorrer e obter reparação correspondente às conseqüências sociais e mercadológicas que um juiz arbitrar.


Em São Luís do Maranhão, um advogado notabilizou-se por ganhar sucessivas ações contra órgãos locais de imprensa, alegando “prejuízos morais”. Em uma das circunstâncias, bastou o uso de dois termos com entonações coloquiais, mas consideradas pela ‘vítima’ e também pelo juiz como expressão altamente comprometedora. Resultado: a gráfica responsável pela publicação foi condenada a pagar 15 mil salários mínimos, mais juros e correção monetária, isto, para cada uma das impropriedades verbais cometidas. Aqui, uma preciosidade jurídica: ao invés de processar o jornal, o advogado acionou a empresa que o publica, fugindo, assim, aos parâmetros da Lei de Imprensa. Noutra ocasião, o mesmo advogado sentiu-se melindrado com a expressão depreciativa “nada menos” [ do que ele] utilizada por um jornal local e, novamente, foi em busca de reparação. Na capital maranhense, não só O Estado do Maranhão foi processado, mas também o humilde, O Debate, com apenas oito páginas (quatro folhas dobradas) e tiragem diária de 3 mil exemplares, condenado a pagar uma quantia superior a  R$ 3, 5 milhões por ter transcrito uma reportagem da Gazeta Mercantil (de São Paulo) acerca de milionárias indenizações cobradas de agências bancárias locais, igualmente por “prejuízos morais”. O problema é que, ao fazê-lo, O Debate contextualizou o assunto com termos e frases considerados moralmente danosos por um juiz que se sentiu atingido. Na seqüência o referido advogado, também envolvido nas denúncias, pleiteou uma indenização equivalente a 53.304 salários mínimos. Paralelamente, um outro juiz condenou o tablóide a pagar 15 mil salários mínimos, mais juros de mora de 1% ao mês e correção monetária a contar da data de publicação da matéria (29.12.93), além de honorários advocatícios de 15% sobre o total da condenação e ainda uma pena acessória: multa de 5% do valor final da sentença, “pela litigância de ma-fé” demonstrada. Mais uma vez, o artíficio foi processar a editora e não o jornal.


Também em São Luís o matutino O Imparcial foi condenado (10 mil exemplares). Ao denunciar juízes que estariam concedendo alvarás de fiéis depositários de carros roubados a particulares, o jornal abriu o flanco: um deles provou inocência e a empresa que edita a publicação foi condenada a pagar uma indenização em torno de R$ 500 mil. De menor porte, o Jornal Pequeno (3 mil exemplares) também engrossou a lista das publicações maranhenses incriminadas: denunciou uma funcionária municipal que, supostamente, ganhava sem trabalhar. Teve de arcar com os ‘danos morais’ causados à mesma.


O semanário Debate (8 mil exemplares), desta feita de São José do Rio Pardo (SP), foi condenado a pagar R$ 345 de indenização porque um juiz e um promotor se sentiram ofendidos. O jornal denunciou o magistrado, em 1995, por morar em uma casa alugada pela prefeitura, e não em imóvel do Judiciário. A alegação juiz era o desconforto da moradia funcional. O promotor, citado na matéria, foi solidário. Se, de fato, o jornal tiver que pagar tal cifra, fechará as portas, após 20 anos de existência.


Se no contexto maranhense e outros as publicações condenadas suspeitam de uma articulação oportunista por parte de membros do Poder Judiciário, que teriam descoberto uma forma fácil de enriquecimento, criando uma ‘indústria’ de indenizações, não foi esta a situação que envolveu, no Rio de Janeiro, uma ação de ressarcimento de danos morais contra o Jornal do Brasil e em favor da jurista Ester Kosovski, acusada numa reportagem de envolvimento com o tráfico de drogas. Depois de ter reconhecido o erro, o jornal carioca franqueou espaço para resposta e até publicou um artigo da vítima. Entretanto, colegas seus moveram a ação contra o JB, que resultou no pagamento de R$ 80 mil (500 salários mínimos,  (um terço do que foi solicitado), além de 20% por conta de honorários advocatícios.

No caso do JB, ficou clara a inconseqüência dos dois repórteres autores da matéria que, confiando em boatos, não tiveram a mínima preocupações quanto a procedência das ‘informações’ recebidas. Preferiram a versão maledicente, não se dando sequer ao trabalho de facilmente constatar a idoneidade da pessoa em questão. Kosovski, professora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, membro do Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil e, na época da reportagem (15.1.93), dirigente regional do Conselho Federal de Entorpecentes e ainda presidente da Sociedade Brasileira de Vitimologia (por sua vez vinculada à World Society of Victimology) recebeu um único telefonema da reportagem sobre o que ela tinha a declarar acerca das denúncias contra ela. Chegou a pensar que era trote. Tratava-se, na realidade, da tentação que, por vezes seduz o repórter que, julgando-se ter em seu poder um boa história teme perdê-la, seja em função do poder e prestígio dos nomes envolvidos, seja para algum concorrente que se apresse, ou em não levar um ‘furo’ ou em desmentir o ‘fato’. Espelha uma certa natureza intrínseca aos ‘fatos jornalísticos’, que é a propriedade que eles têm de fugir à ordem natural das coisas, no caso, uma situação absurda e, por isso mesmo, sensacional: uma autoridade do combate ao tráfico de drogas (supostamente) a serviço do mesmo. Conseqüência: o processo tramitou por seis anos até a indenização, período em que a jurista amargou uma imagem manchada, publicamente e perante os seus pares.

Se advogados, juízes, promotores e doutos juristas não têm a menor dificuldade de se utilizar dos trâmites e rigores da lei, o mesmo não se pode dizer do cidadão comum, duplamente vítima: não só desconhece os seus direitos, como acaba sendo julgado, sentenciado e cumprindo a pena que lhe é imposta pela imprensa-tribunal, cujo rito é sumaríssimo: expõe, acusa e esquece
. É quando a imprensa julga e pune publicamente crimes que não se deu ao trabalho de investigar. Vale-se das ‘fontes’ (e do sigilo protetor) da mesma forma como o Santo Ofício preservava o identidade dos informantes.


Enquanto não advém uma nova disciplina, enquanto não sai do papel uma nova Lei de Imprensa e enquanto não se criam no Brasil mecanismos de fiscalização da imprensa
, a única solução em vista é o rigor na apuração. Caso contrário, as temidas indenizações previstas no projeto que está no Congresso Nacional acabarão por se impor. Na falta de uma regulamentação com critérios estáveis, as penas ficam a critério dos juízes, bem aos moldes do dito popular cada cabeça uma sentença, mas, com base na Constituição Federal, já que, teoricamente, a Lei de Imprensa (e nenhuma lei específica) pode estabelecer limites para o valor de indenizações. A Carta Magna o faz, com um sistema geral de indenização por dano moral. 


As escolas de Jornalismo, por sua vez, têm uma imensa responsabilidade para com a formação dos futuros profissionais, não só na preparação ética dos mesmos, mas na transmissão de conhecimentos acerca dos riscos nos quais podem incorrer repórteres que desconhecem a legislação básica referente ao seu campo de trabalho. Poucos são os cursos de Jornalismo que se preocupam em oferecer, além de uma disciplina obrigatória sobre Ética alguma outra sobre Direito, de preferência, Direito aplicado à área de Comunicação.


Ainda nos bancos escolares, os futuros jornalistas correm o risco de serem alvo de processos, como ocorreu com o acadêmico Alberto Bennet, da Universidade Estadual de Ponta Grossa, processado pelo prefeito da cidade por calúnia. Entre 25 de março e 9 de abril de 1999, o estudante (terceiro ano do curso de Jornalismo) promoveu uma exposição de charges, entre as quais três referentes ao prefeito Jocelito Canto. No final de 99, o processo ainda estava tramitando e com ele o pedido de reparação por parte do prefeito: 200 salários mínimos e honorários do advogado.
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� . A chamada ‘nova’ Lei de Imprensa (Projeto 3232/92) teve origem num texto do senador Josaphat Marinho, portanto, há cerca de oito anos. Vários substitutivos foram acrescentados. A matéria já passou pelo Senado e foi aprovada por unanimidade na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Federal, há cerca de dois anos. Desde então, espera para ser levada a plenário, o que depende da vontade do Presidente da Câmara, do Colégio de Líderes, mas também de muitas pressões das empresas jornalísticas, às quais a forma final dada pelo relator deputado Vilmar Rocha (PFL-GO) não agrada, justamente por não estabelecer teto para o valor de indenização por dano moral. A coerência desta posição baseia-se no fato de que a ressonância de um prejuízo dessa natureza pode variar de veículo para veículo, dependendo de sua audiência. A desvantagem é que deixa o assunto à mercê de sentenças arbitrárias, capazes de levar à falência as pequenas e médias empresas.





� . A expressão cão-de-guarda tem sido importada ao pé da letra da equivalente em inglês, watch dog para designar estabelecimentos ou instituições (geralmente sem fins lucrativos) que fiscalizam a imprensa. No Brasil, dois desses mecanismos têm tido uma atuação constante e significativa. Trata-se do Instituto Gutenberg, criado em 1994, pelo jornalista Sérgio Buarque de Gusmão, e do Observatório de Imprensa, criado pelo jornalista Alberto Dines, em 1996 (antes, porém, em Lisboa). Na Faculdade de Comunicação da UnB, uma equipe de bolsistas, coordenada pelo professor Luiz Martins da Silva, vem reunindo esforços para criar um serviço de extensão denominado Disque-Imprensa, uma forma de auxílio aos “usuários” da imprensa, especialmente os cidadãos comuns, que não dispõem de conhecimentos técnicos acerca da mídia, seja para se valer dela, seja para se defender da mesma.





� . Escola Base. Na noite de 4.3.94,  o Jornal Nacional, da Rede Globo, exibiu uma reportagem em que pais de alunos da Escola Base, situada no bairro da Aclimação, em São Paulo, acusavam diretores e professores de abusar sexualmente das crianças. Em apenas dez dias de investigações, o delegado responsável pelo caso concluiu que os acusados eram culpados por violento atentado ao pudor e formação de quadrilha. O casal proprietário do estabelecimento chegou a ser preso. Outros dois casais envolvidos passaram a ter sérios problemas psicológicos e financeiros. A escola foi fechada e em dezembro de 1999 seus dirigentes ainda tentavam recuperar-se dos prejuízos: entravam com uma ação contra o governo do Estado de São Paulo, já que o principal responsável pelo equívoco foi um delegado de polícia, que se precipitou e, com ele, praticamente toda a imprensa brasileira.





Jorge Mirândola. Ex-oficial de chancelaria do Ministério das Relações Exteriores, foi acusado, preso e apresentado à imprensa como o autor de uma carta-bomba que em outubro de 1995 feriu a diplomata Andréia Rigueira David. O noticiário equivocado foi amplo e com chamadas de primeiras páginas. Posteriormente, foi inocentado. O verdadeiro terrorista foi identificado e preso. Mirândola, no entanto, teria apresentado sequelas do trauma experimentado.  Em março de 1996, concedeu uma entrevista dizendo-se portador de previsões feitas por espíritos que o faziam trabalhar para o FBI e auxiliar a polícia francesa, enviando cartas com informações preciosas sobre terroristas. Após a comprovação de que Mirândola nada tinha a ver com o episódio, seus advogados entraram com uma ação reivindicando o pagamento de R$ 1 milhão por danos morais. Já o delegado que conduziu o caso foi promovido a adido da Polícia Federal no Paraguai.





Bar Bodega. Situado em Moema, bairro nobre de São Paulo, esta casa choperia foi palco, em 10.8.1996, de um assalto seguido do assassinato de um rapaz e uma moça, fato que motivou a criação do movimento Reage São Paulo. Em sua ânsia por apresentar serviços, 15 dias depois a Polícia prendeu sucessivamente vários suspeitos, nove ao todo, posteriormente absolvidos por falta de provas e sob a alegação de que haviam confessado o crime mediante torturas. A imprensa, mais uma vez, embarcou na versão errônea da polícia. Convocada, fotografou, filmou e inquiriu os acusados, algemados e exibidos com placas dependuradas em seus corpos, indicando números. Não é comum em países desenvolvidos a exibição de suspeitos. Na investigação de um homicídio ocorrido no Central Park, em Nova York, no mesmo ano, a polícia norte-americana deteve cerca de 800 suspeitos, mas nenhum deles foi apresentado à imprensa.








� . O Conselho de Comunicação Social previsto na Constituição Federal sancionada em 5.10.88 (Art. 224) não foi criado, nem há qualquer movimentação para tirá-lo do papel. Embora não se constitua em uma alternativa de fato civil e pública (foi criado como órgão auxiliar do Legislativo), este conselho seria uma instância regulamentadora. Em outros países, há diversas modalidades de composição e atuação de News Councils e Press Councils, muitos deles, mistos (Estado, sociedade e corporações). Em geral, agem de forma a conciliar os interesses das partes e exigem como pré-requisito que a parte queixosa não entre paralelamente na Justiça, mas somente depois de esgotadas as possibilidades de negociação.





� . Até o final de 1999, somente dois jornais brasileiros mantinham experiências estáveis de atuação de ombudsman: a Folha de S. Paulo e O Povo (Fortaleza). O Dia (Rio de Janeiro) e A Notícia, (Florianópolis) também tiveram ouvidores, mas interromperam tal forma de atendimento e intermediação. É preciso lembrar que somente a imprensa do interior brasileiro conta com mais de 3 mil veículos. Pode ser que vários deles tenham ombudsman. Consta que o jornal-laboratório Campus, da UnB, foi o primeiro do gênero a incorporar um estudante-ombudsman, o acadêmico Fernando Paulino.





� . Vejamos, a propósito, três reflexões de autoria do jornalista Sérgio Buarque de Gusmão (cf. busca eletrônica no site do Instituto Gutenberg: � HYPERLINK http://www.igutenberg.org) ��Erro! Indicador não definido.�: três reflexões:





l) Quando um político processa um jornalista é um deus-nos-acuda: no mínimo é acusado de cercear a liberdade de imprensa; se o político perde, vira notícia; se ganha a ação, não se fala no assunto;


2) Jornalistas jorram nojo contra a Lei de Imprensa, chamando-a de “lei da ditadura”, por ter sido promulgada em 1967, na gestão do marechal Costa e Silva, mas recorrem à “lei da ditadura” quando querem encurralar um desafeto;


3) Processos que envolvam os meios de comunicação, como autores ou réus, devem ser obrigatoriamente noticiados: primeiro, porque são notícia; segundo, porque, se divulga processo dos outros, o jornal deveria contar os seus.


 


� . No âmbito da pesquisa “Formas de Apoio aos Usuários da Imprensa” (SOS-Imprensa), ouvimos o depoimento de um professor de Direito e advogado com banca que -- a despeito das sérias denúncias de que pertenceria a uma “Máfia dos Advogados” que teria dilapidado a fortuna de um órfão menor de idade --, está processando 11 jornalistas por calúnia. A maioria deles pegou o bonde andando, tomando as acusações como tácitas. O advogado alega que, em aproximadamente dez anos, nunca teve oportunidade de conceder uma entrevista para se defender. Chegou a atender um telefonema de uma repórter, já inferiu que ela só queria ouvi-lo para legitimar a “lei dos dois lados”. Segundo esta “vítima” da imprensa, foi alegado à jornalista, que o processo tem mais de 4 mil páginas, sendo impossível que o assunto fosse esclarecido por telefone. De qualquer maneira, o jurista mencionado não estava interessado em ver declarações suas, ao lado de acusações. Ele preferiu argüir na Justiça os repórteres, e exigir das empresas indenizações por danos morais, inclusive daqueles que pegaram o bonde andando e nem sequer conferiram o itinerário.





� . Um médium e curandeiro do Rio de Janeiro, acusado pela ex-mulher de morte de clientes e ocultação dos cadáveres atendeu ao apelo de uma emissora de TV para que desse uma entrevista. O médium, segundo nos relatou um amigo seu, recebeu a equipe da tv, em casa, e deu o seu depoimento. Surpreendeu-se, no entanto, quando constatou o resultado de sua anuência: a entrevista foi editada de forma a deixá-lo sem fala e sem defesa. Já uma uma revista semanal de São Paulo atribuiu-lhe frases sem nunca lhe ter sequer telefonado. Como as acusações não foram comprovadas, a imprensa silenciou sobre o caso, outra forma de injustiça, bastante comum – o esquecimento. Já uma outra emissora de tv convidou-o para um programa e deu-lhe espaço, mas acabou por pedir dele um espetáculo, o de incorporar ao vivo o espírito do Dr. Fritz, para o deleite da platéia.





� . Em Brasília, um médico acusado de negligência, através do depoimento da família de uma criança que morreu num hospital, preferiu ir trabalhar em Goiânia (GO) do que permanecer no mesmo ambiente.





� . A Federação Nacional dos Jornalista Profissionais (FENAJ) fez um levantamento indicando que dos 16 casos de condenação de jornalistas em cinco anos (1992-97), 15 o foram em processos abertos contra denúncias publicadas envolvendo membros do Judiciário com mordomias e corrupção.





� . Matérias previstas sobre tudo no Art. 5º  e no Capítulo V.





� . Em São Paulo, houve um suposto seqüestro do menino D. Um delegado não investigou minimamente e prendeu os dois acusados, que foram expostos à execração pública e torturados por seus colegas de cárcere. Coube aos vizinhos fazer o trabalho que a polícia deveria ter feito: testemunharam que os acusados não mantinham o garoto amarrado num quarto escuro, como ele denunciara (cf. Instituto Gutenberg, op. cit).





� . Alceni Guerra foi ministro da Saúde do ex-presidente Collor e um dos seus principais colaboradores políticos. Alceni teria caído em desgraça por causa de desafetos com Antônio Carlos Magalhães e Roberto Marinho. Embora inocente, não lograva espaço para se defender. Aos poucos, toda a mídia o cercava, e também à sua família, perguntando sobre irregularidades. O ex-ministro passou pela humilhação de terem manipulado até mesmo a apresentação de sua filha de quatro anos, numa festinha escolar do Dia dos Pais de 1992, conforme relata o jornalista Mario Sergio Conti, op. cit. p. 506 (ver bibliografia). Ao chegar à comemoração, viu sua filha segurando um cartaz com uma foto sua, recortada da revista Veja e ancorada com manchetes caluniosas. Caluniosas porque, em outubro de 1992, também conforme Conti, o procurador geral da República, Aristides Junqueira, telefonou para Alceni Guerra, afirmando: “Mandei refazer as diligências quatro vezes e concluí que o senhor não cometeu crime de prevaricação nem de corrupção”. Num dia de muita amargura (sábado, 7 de dezembro), recebeu o convite do filho para passearem de bicicleta num parque de Brasília. Lá, alugaram uma bicicleta dupla. Em seguida, chegaram os repórteres e fotógrafos. Sentaram-se no meio-fio até que serem deixados em paz. Na Segunda-feira, O Globo publicava uma charge de Chico Caruso mostrando Alceni e seu filho Guilherme montados numa bicicleta dupla, com uma tarja preta cobrindo os olhos do menino, como se ele fosse um menor delinqüente. Apesar dessa crueldade por parte da imprensa, o então presidente Collor aconselhou Alceni a não reagir. Pressionado, Alceni pediu demissão e entrou para o rol dos que tiveram a sua carreira política arrasada.





� . Expressão com que os repórteres do caso Watergate designavam uma das suas fontes, que lhes passava informações na penumbra de uma garagem. O apelido foi tirado do título de um clássico filme de pornografia.


� . No caso Escola Base a indenização obtida até o momento foi irrisória. Evidentemente, que os advogados das famílias prejudicadas estão agindo em busca de reparações mais equânimes e que atinjam a mídia, e não apenas o Poder Público. Vejamos o que informa o Instituto Gutenberg acerca deste quadro: “Os donos da Escola Base, Maria Aparecida Shimada e seu marido Icushiro Shimada, e mais o colaborador Maurício de Alvarenga, ganharam uma indenização de cem salários mínimos por danos morais a ser paga pelo governo de São Paulo [...]. "Perua escolar carregava crianças para orgia", estampou , por exemplo, a Folha da Tarde. "Escola de horrores", sentenciou a revista Veja. [...]. Nenhum policial foi punido, apesar de alguns acusados terem sido torturados, assim como não há notícia de que algum jornalista tenha recebido punição pelo péssimo comportamento profissional [...]. O advogado dos três, Kalil Abdalla, não ficou satisfeito com o valor da indenização e anunciou que entrará com recurso pedindo R$ 2,8 milhões para cada um deles. Aballa não responsabiliza a imprensa pelo assassinato civil dos seus clientes. Mas a advogada Maria Elisa Munhol, que representa o casal Saulo e Mara Nunes, outros denunciados no episódio, está processando as TVs Globo e SBT e os jornais Folha de S. Paulo, Folha da Tarde e Notícias Populares. Ela quer que esses meios de comunicação paguem R$ 3,2 milhões a cada um dos ofendidos” (cf. busca eletrônica no site. www.igutenberg.org/





� . Um dos propósitos do SOS-Imprensa, da UnB, é a audição indiferenciada das pessoas que se julgam “vítimas” da imprensa e que desejam, pelo menos, serem ouvidas.





� . Revista Istoé. “Com açúcar e muito veneno”. São Paulo, 18.12.96 (capa) –  versão on-line.





� . A polícia de São Paulo acusou Matilde Borges, e sua filha K., de 16 anos, de mandar matar o marido. Quando se descobriu que o empresário Agenor Borges morrera num assalto, a imprensa sequer noticiou a inocência de Matilde - à exceção da Folha, em 13 linhas.





� . O referido Instituto Gutenberg foi criado com base na seguinte justificativa, exposta em seu site, na coluna “Quem somos”: “A imprensa fiscaliza o governo. A imprensa fiscaliza os juízes. A imprensa fiscaliza os artistas. A imprensa fiscaliza os empresários. A imprensa fiscaliza os políticos. A imprensa fiscaliza os jogadores de futebol. A imprensa fiscaliza os guardas de trânsito. A imprensa fiscaliza os padres e os bispos. A imprensa fiscaliza os funcionários públicos. A imprensa fiscaliza o cinema e o teatro. A imprensa fiscaliza os professores... A imprensa só não fiscaliza a imprensa. Quem fiscaliza a imprensa?”.








